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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LIDO NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/05/2016 12:38:04  Data da assinatura:  10/05/2016 15:59:55

PLENÁRIO

DESPACHO
10/05/2016

LIDO NA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE MAIO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  13/05/2016 10:47:11  Data da assinatura:  13/05/2016 10:48:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/05/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 46/2016(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.989/16)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM N. 7989 - PROJETO DE LEI 46/2016 PODER EXECUTIVO - PARECER

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/05/2016 11:52:49  Data da assinatura:  13/05/2016 11:53:29

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
13/05/2016

PARECER

 

Mensagem nº 7.989

Proposição n.° 046/2016

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da , de 02 de maio de 2016,Mensagem nº 7.989
apresenta à apreciação deste Poder Legislativo projeto de lei, que: “CRIA A SUPERINTENDÊNCIA DO
SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, OS CARGOS DE SUPERINTENDENTE E
SUPERINTENDENTE ADJUNTO, O CONSELHO GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA, CARGOS
EFETIVOS, A COMISSÃO PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A CONCESSÃO DE GRAIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo em justificativa ao projeto de lei assevera que:

 

“A propositura em questão visa contribuir para garantia das condições necessárias para a
estabilização dos Centros Socioeducativos, através de um novo modelo de gestão que
promova resultados mais efetivos e adequados ao que dispõe a Lei Federal 12594/12, que
institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, especialmente o
seu Art. 4°, incisos I e II, que estabelece para o Estado a responsabilidade de formular,
instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo,
respeitadas as diretrizes fixadas pela União e elaborar o Plano Estadual Decenal de
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional.”
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Ao propor a criação da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, os cargos de
Superintendente e Superintendente Adjunto, o Conselho Gestor da Superintendência, cargos efetivos, a
comissão para a elaboração do Plano Estadual Decenal de Atendimento Socioeducativo, bem como a
autorização para concessão de gratificações, o Chefe do Poder Executivo utiliza da prerrogativa do art. 60, §
2º, “c”,[1] da Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor leis que disponham sobre
a “criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços

”, mormente considerando que a Superintendência do Sistema Estadual de Atendimentopúblicos
Socioeducativo será órgão vinculado à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado.

 

Dispositivo semelhante está contido no art. 88, da Constituição Estadual, segundo a qual, ao Governador do
 cEstado ompete privativamente: “dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da

administração estadual, na forma da lei.”

 

Neste diapasão, ressalta-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao
Executivo a criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea
“e” do inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser observada, relativamente

 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).aos Estados-membros”

 

Cumpre mencionar, ainda, que o projeto de lei em comento guarda fundamento no art. 3°, §§ 1° e 2° da Lei
n.° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim dispõe:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e
as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Assim, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos deindirizo generale di governo,
lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, diante do que estabelece a o disposto no art.
205, VIII, da Constituição Estadual, a fim de verificar o atendimento do interesse público.
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Portanto, entendemos que a Mensagem n° 7.989, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação legislativa nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza, 13 de maioPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2016.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  00034/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  16/05/2016 07:40:56  Data da assinatura:  16/05/2016 07:41:29

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00034/2016
16/05/2016

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/05/2016 07:46:44  Data da assinatura:  16/05/2016 07:48:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 46/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.989/2016 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  18/05/2016 14:32:20  Data da assinatura:  18/05/2016 14:49:43

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/05/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 46/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.989/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.989 - CRIA A
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, OS CARGOS DE
SUPERINTENDENTE E SUPERINTENDENTE ADJUNTO,
O CONSELHO GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA,
CARGOS EFETIVOS, A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO
DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A
CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 46/2016, oriunda da mensagem nº 7.989/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CRIA A
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO,
OS CARGOS DE SUPERINTENDENTE E SUPERINTENDENTE ADJUNTO, O CONSELHO
GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA, CARGOS EFETIVOS, A COMISSÃO PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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O projeto sob análise consta de 14 (quatorze) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a, b e c” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A propositura em questão visa contribuir para garantia das condições necessárias para a estabilização dos
Centros Socioeducativos, através de um novo modelo de gestão que promova resultados mais efetivos e
adequados ao que dispõe a Lei Federal 12594/12, que institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo – SINASE, especialmente o seu Art. 4°, incisos I e II, que estabelece para o Estado a
responsabilidade de formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e elaborar o Plano Estadual Decenal de
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 46/2016 (oriunda da mensagem nº 7.989/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/05/2016 15:14:23  Data da assinatura:  18/05/2016 15:58:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 46/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM 7.989)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT, CDHC, CIA E CJUV

  Autor:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Usuário assinador:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Data da criação:  07/06/2016 15:09:19  Data da assinatura:  07/06/2016 15:10:04

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público, Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, Comissão de Juventude e Comissão de Infância e

Adolescência.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X
N° 01, 02, 04, 14,

15, 16 e 17.
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 46/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.989/2016 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  08/06/2016 11:46:15  Data da assinatura:  08/06/2016 11:48:41

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/06/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 46/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.989/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.989 - CRIA A
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, OS CARGOS DE
SUPERINTENDENTE E SUPERINTENDENTE ADJUNTO,
O CONSELHO GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA,
CARGOS EFETIVOS, A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO
DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A
CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 46/2016, oriunda da mensagem nº 7.989/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CRIA A
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO,
OS CARGOS DE SUPERINTENDENTE E SUPERINTENDENTE ADJUNTO, O CONSELHO
GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA, CARGOS EFETIVOS, A COMISSÃO PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 14 (quatorze) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a, b e c” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A propositura em questão visa contribuir para garantia das condições necessárias para a estabilização dos
Centros Socioeducativos, através de um novo modelo de gestão que promova resultados mais efetivos e
adequados ao que dispõe a Lei Federal 12594/12, que institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo – SINASE, especialmente o seu Art. 4°, incisos I e II, que estabelece para o Estado a
responsabilidade de formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e elaborar o Plano Estadual Decenal de
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
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de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 46/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 7.989/2016), de autoria do  , Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará
Favorável as emendas de nsº 01, 04, 14, 15, 16 e 17 e Contrário a emenda de nº 02 de autoria do
deputado Heitor Férrer.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

73 de 106



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORADO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Usuário assinador:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Data da criação:  08/06/2016 12:11:49  Data da assinatura:  08/06/2016 12:12:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, Comissão

de Juventude, Comissão de Infância e Adolescência e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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Nºs:18, 19, 20, 21,

22, 23, 24, 25 e

26 

   

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  09/06/2016 09:44:44  Data da assinatura:  09/06/2016 09:46:19

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
09/06/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM N° 46/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM N° 7.989/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.° 7.989 – CRIA A
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, OS CARGOS DE
SUPERINTENDENTE E SUPERINTENDENTE ADJUNTO, O
CONSELHO GESTOR DA SURERINTENDÊNCIA, CARGOS
EFETIVOS, A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO
ESTADUAL DECENAL DE ATENDIMENTO SOCIEDUCATIVO,
INSTITUI E AUTORIZA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE.

 

 

 

I - VOTO DO RELATOR

Analisando as emendas 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, inexistindo qualquer vício a ser apontado,
dá-se às mesmas PARECER FAVORÁVEL.
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DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES: CDHC, CJ, CIA, CTASP E COFT

  Autor:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Usuário assinador:  99628 - DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

  Data da criação:  09/06/2016 10:28:46  Data da assinatura:  09/06/2016 10:50:23

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/06/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA, COMISSÃO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, COMISSÃO DE
JUVENTUDE E COMISSÃO DE TRABALAHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 46/2016 E EMENDAS

AUTORIA: PROPOSIÇÃO Nº 46/2016 - PODER EXECUTIVO

EMENDA ADITIVA N.º 26, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO E RENATO
ROSENO               

EMENDA MODIFICATIVA N.º 25, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO E RENATO
ROSENO               

EMENDA MODIFICATIVA N.º 24, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO E RENATO
ROSENO    

EMENDA MODIFICATIVA N.º 23, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO             

EMENDA MODIFICATIVA N.º 22, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO             

EMENDA MODIFICATIVA N.º 21, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO             

EMENDA MODIFICATIVA N.º 20, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO             

EMENDA MODIFICATIVA N.º 19, DE AUTORIA DO DEP. EVANDRO LEITÃO             
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EMENDA ADITIVA N.º 18, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO E RENATO
ROSENO           

EMENDA ADITIVA N.º 17, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO            

EMENDA ADITIVA N.º 16, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO            

EMENDA ADITIVA N.º 15, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO              

EMENDA ADITIVA N.º 14, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO           

EMENDA ADITIVA N.º 13, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO              

EMENDA MODIFICATIVA N.º 12, DE AUTORIA DA DEP. BETHROSE                         

EMENDA ADITIVA N.º 11, DE AUTORIA DA DEP. BETHROSE           

EMENDA ADITIVA N.º 10, DE AUTORIA DA DEP. BETHROSE        

EMENDA ADITIVA N.º 9, DE AUTORIA DA DEP. BETHROSE             

EMENDA MODIFICATIVA N.º 8, DE AUTORIA DA DEP. BETHROSE              

EMENDA ADITIVA N.º 7, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO             

EMENDA ADITIVA N.º 6, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO              

EMENDA ADITIVA N.º 5, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO              

EMENDA ADITIVA N.º 4, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO              

EMENDA ADITIVA N.º 3, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO           

EMENDA SUPRESSIVA N.º 2, DE AUTORIA DO DEP. HEITOR FÉRRER          

EMENDA ADITIVA N.º 1, DE AUTORIA DO DEP. HEITOR FÉRRER

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO E DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO: 

FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO POR MEIO DA MENSAGEM Nº 46/2016
(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.989/2016), FAVORÁVEL AS EMENDAS DE NSº 01, 04, 14, 15,
16 E 17 E CONTRÁRIO A EMENDA DE Nº 02 DE AUTORIA DO DEPUTADO HEITOR FÉRRER.

PARECER DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE: 

FAVORÁVEL AS EMENDAS nºs 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DOS RELATORES.
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DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  09/06/2016 17:14:33  Data da assinatura:  09/06/2016 17:18:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas
Regime de

Urgência

Estudo

Técnico
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  01,04,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26     

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  13/06/2016 11:34:38  Data da assinatura:  13/06/2016 11:34:58

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
13/06/2016

EMENDAS Nº 01, 04, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 E 26 DA PROPOSIÇÃO Nº
046/2016, ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.989

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: PODER EXECUTIVO

EMENTA DA PROPOSIÇÃO: CRIA A SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, OS CARGOS DE SUPERINTENDENTE E
SUPERINTENDENTE ADJUNTO, O CONSELHO GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA, CARGOS
EFETIVOS, A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DECENAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, INSTITUI E AUTORIZA A CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

As Emendas nº 01, 04, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 à Proposição de nº 046/2016, de
autoria do Poder Executivo, que cria a Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo, os cargos de Superintendente e Superintendente Adjunto, o Conselho Gestor da
Superintendência, cargos efetivos, a Comissão para elaboração do Plano Estadual Decenal de
Atendimento Socioeducativo, institui e autoriza a concessão de gratificações e demais providências, todas
tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa, sendo inteiramente viáveis do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. Da
mesma forma, nada há que se oponha no plano da regimentalidade. Quanto aos aspectos normativos e
impeditivos da continuidade das emendas deste projeto de lei, não há qualquer propositura que impeça ou
b a r r e  a  a p r o v a ç ã o  d e  t a l  m e d i d a .
Tendo em vista o exposto, dá-se parecer  às emendas apresentadas.FAVORÁVEL

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS A PROPOSIÇÃO 46/2016 ORIUNDA DA
MENSAGEM 7.989/16

AUTORIA:

EMENDA ADITIVA Nº 26, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO, RENATO ROSENO E BETHROSE

EMENDA MODIFICATIVA Nº 25, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO, RENATO ROSENO E BETHROSE

EMENDA MODIFICATIVA Nº 24, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO, RENATO ROSENO E BETHROSE

EMENDA MODIFICATIVA Nº 23, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO E RENATO ROSENO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 22, DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 21, DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 20, DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 19, DE AUTORIA DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENDA ADITIVA N.º 18, DE AUTORIA DOS DEPS. EVANDRO LEITÃO E RENATO
ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 17, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 16, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 15, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO
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EMENDA ADITIVA N.º 14, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 13, DE AUTORIA DO DP. RENATO ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 4, DE AUTORIA DO DEP. RENATO ROSENO
EMENDA ADITIVA N.º 1, DE AUTORIA DO DEP. HEITOR FÉRRER

RELATORA: DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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